
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Piquete
FORO DE PIQUETE
VARA ÚNICA
Rua Professora Maria de Lourdes Brito Vilar, ., Centro - CEP 12620-000, 
Fone: (12) 2124-9952, Piquete-SP - E-mail: piquete@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1500007-60.2022.8.26.0449  

Classe - Assunto Inquérito Policial - Homicídio Privilegiado

Autor: Justiça Pública

Averiguado: PABLO HENRIQUE COSTA MARCAL

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafaela D Assumpção Cardoso Glioche

Vistos.

Defiro prazo solicitado pela Autoridade Policial (fl. 742), pois pendente a 

diligência solicitada.

Encaminhe-se os autos à delegacia de polícia.

Intime-se.

Piquete, 23 de julho de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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